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RESUMO 
 

Introdução: Hodiernamente, a Lei Maria da Penha, tem cada vez mais ganhado 

espaço na sociedade, como uma ferramenta de auxílio às vítimas de violência doméstica. 

Objetivos: O presente Trabalho de Conclusão de Curso visa contribuir explicando os 

diferentes tipos de violência contidos na Lei 11.340/06 – Lei Maria da Penha. 

Metodologia: Fora realizada uma pesquisa bibliográfica acerca do tema, através de livros 

e artigos científicos relacionados aos Tipos de Violência Doméstica no contexto da Lei 

Maria da Penha. Resultados: No contexto da Lei Maria da Penha, existem tipos de 

violência, as quais são pouco conhecidas pela sociedade, deste modo, a violência 

psicológica, sexual, patrimonial, física e moral, são também tipos de violência que 

necessitam possuir um alcance maior pelas vítimas, para que estas consigam identificam 

se vivenciam esta realidade em seu meio. Conclusão: O trabalho se postula como um 

instrumento atual e eficaz, pois se refere a uma temática de grande repercussão nacional 

e que auxilia as mulheres que vivem ou vivenciaram esta realidade, a identificarem quais 

são os tipos de violência contidos na Lei. 

 

Palavras-chave: Violência doméstica; Mulher; Lei Maria da Penha. 



 

ABSTRACT 

Introduction: Nowadays, the Maria da Penha Law has increasingly gained 

space in society, as a tool to help victims of domestic violence. Objectives: This Course 

Completion Work aims to contribute by explaining the different types of violence 

contained in Law 11.340/06 – Maria da Penha Law. Methodology: A bibliographical 

research was carried out on the topic, through books and scientific articles related to the 

Types of Domestic Violence in the context of the Maria da Penha Law. Results: In the 

context of the Maria da Penha Law, there are types of violence, which are little known by 

society, therefore, psychological, sexual, property, physical and moral violence are also  

types of violence that need to have a greater reach by victims, so that they can identify 

whether they experience this reality in their environment. Conclusion: The work is 

postulated as a current and effective instrument, as it refers to a topic of great national 

repercussion and which helps women who live or have experienced this reality, to identify 

the types of violence contained in the Law. 

 

Keywords: Domestic violence; Woman; Maria da Penha Law 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Com o crescente número de vítimas violência doméstica, torna-se crucial explicar através 

da Lei 11.340/06, intitulada Lei Maria da Penha, os tipos de violência previstos na referida 

Lei, quais sejam: física, psicológica, patrimonial e sexual. 

Desta forma, enfatiza-se que, a violência doméstica não é somente àquela que possa 

acarretar em lesões, como é vista na maioria das vezes ou, em casos ainda mais graves, 

com a morte desta. Neste contexto, é relevante que se mostre que há outros tipos de 

violências, às quais a vítima possa estar vivenciando no seu ciclo doméstico. Doravante, 

por vezes a vítima não denuncia o agressor, por medo, vergonha ou receio por algo que 

possa acontecer com ela ou com as pessoas que convivam no seu meio. 

Neste prisma, a vítima já está em um estado de abalo emocional muito forte, onde nesse 

momento, necessita de ajuda para que possa sair deste vínculo com o agressor. Todavia, a 

violência doméstica conforme citado, não precisa ser unicamente física, contudo, pode 

ser psicológica, como no caso em que o parceiro ou ex-parceiro utiliza da vulnerabilidade 

da vítima para proferir ofensas à sua dignidade. 

Poderá ainda, se postular como violência patrimonial, quando ocorre o confisco, a 

destruição de um bem material da vítima e ressalta-se também a violência sexual, onde o 

agressor se apropria do corpo da vítima, para impedi-la ou obriga-la a realizar determinado 

ato sem seu consentimento e, por fim, a violência moral, a qual o agressor utiliza da 

imagem da vítima para manchar a sua honra. 

Diante disso, é imperioso ressaltar que, as diferentes modalidades de violência presentes 

na Lei 11.340/06 estipula, para que, desta forma, a vítima esteja ciente do relacionamento 

ao qual conviva ou conviveu e, quem esteja próximo possa identificar e buscar ajuda o 

mais rapidamente possível. 

Deste modo, como principal problemática de pesquisa deste trabalho, observa-se a 

ausência em informar todos os tipos previstos de violência na Lei 11.340/06. 

Destarte, a Lei Maria da Penha surge como uma forte ferramenta para o auxílio à vítima 

a identificar como são classificadas estes tipos de violência e poder buscar auxílio 

profissional para sair deste vínculo com o agressor. Nesse contexto, o presente trabalho se 

postula como atual e relevante, pois analisa através da bibliografia, como a Lei Maria da 

Penha e seus tipos específicos de violência, podem auxiliar a vítima. 
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Ademais, contribui para a disseminação de informações, de cunho informativo para que 

cada tipo de violência possa ser identificado. 

Desta forma, o presente Trabalho de Conclusão de Curso, aborda quais são os tipos de 

violência abarcadas pela Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha e como estas são definidas 

pela literatura. 

Deste modo, contribui para identifica-las no relacionamento onde a vítima está inserida 

e manter em alerta sobre as consequências que as violências podem causar à vítima. Neste 

sentido, ressalta-se também a importância de quem conheça alguma vítima de violência 

doméstica, possa aconselha-la a buscar ajuda e denunciar o agressor o mais rapidamente 

possível para que a violência cesse. 

Todavia, há o empecilho por vezes em identificar quem está vivenciando a violência 

doméstica até mesmo por parte da própria vítima, que entra em negação da real gravidade 

da situação ou mesmo tenta não falar sobre, com medo do agressor ou por sentir-se 

incomodada em compartilhar o que sente e o que acontece em seu relacionamento. 

Portanto, o trabalho mostra-se relevante por apresentar quais são os tipos de violência 

doméstica e assim, contribuir para que a vítima consiga identificar se vivencia alguma 

situação em seu meio. 

Doravante, é necessário que haja campanhas educativas e de cunho a auxiliar à vítima 

a identificar e a denunciar o agressor em situações de violência doméstica. Neste sentido, 

cumpre-se destacar que os tipos de violência doméstica vão desde a violência psicológica 

até a violência física, a qual pode ter consequências mais severas, como o feminicídio. 

Desta forma, busca-se compreender que a violência psicológica, é aquela a qual o 

agressor utiliza de meios que abalem o psicológico da vítima, através de chantagem 

emocional, de diminuição de sua imagem e aos poucos a vítima vai acreditando que o que 

o agressor fala, é real e com isso, perdendo sua integridade emocional. 

Ademais, frisa-se a violência patrimonial, onde o agressor passa a ter domínio do 

bem particular da vítima, ou até mesmo destruí-lo com o intuito de que a vítima passe a 

não ter mais o domínio de suas conquistas materiais, seja um objeto de alto custo ou não. 

De outro modo, há também a violência física, onde o agressor no intuito de lesionar a 

vítima, a machuca através de objetos ou de seu corpo, o que também se verifica uma 

preocupação com o resultado que poderá ocasionar em um feminicídio. 
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Destarte, frisa-se a violência sexual, a qual a vítima não mais possui domínio sobre seu 

próprio corpo, onde este, passa a ser de propriedade do agressor, que o usufrui como 

deseja, não permitindo que a vítima manifeste seu desejo se consente ou não o ato. 

Por fim, há a violência moral, onde através de práticas de crimes contra a honra, o 

agressor tenta manchar a imagem da vítima, através de situações vexatórias e também 

em público, fazendo com que a vítima tenha sua reputação diminuída frente à sociedade. 

Neste contexto, é necessário ressaltar que, a vítima de violência doméstica, pode 

adquirir consequências severas durante sua vida, como medo, ansiedade, depressão, 

irritabilidade, dentre outros sintomas, que deverão ser tratados com maior atenção. 

Diante o exposto, mostra-se a necessidade de criação e manutenção de centros 

especializados no acolhimento das vítimas de violência doméstica e de maior atenção em 

criação de políticas públicas que auxiliem a vítima a identificar a violência e também a 

sociedade num todo, para que saibam como denunciar o agressor. 

Portanto, a necessidade de identificar quais os tipos de violência doméstica existem e 

que estão abrangidos pela Lei Maria da Penha, é de extrema relevância para a sociedade, 

visto que, a violência sofrida, poderá ser silenciosa e aos poucos, se configurando em 

casos mais graves que podem culminar em feminicídio. 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 

 
2.1 BREVE HISTÓRICO DA LEI MARIA DA PENHA 

 

 
De acordo com Almeida e Ferreira (2021), com o histórico de violência doméstica 

contra a mulher, ocorrido ao longo dos anos, tornou-se necessário a promulgação da Lei 

11.340/06, popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, cujo objetivo visa a 

punição do agressor, a erradicação da violência e a prevenção. 

 

Deste modo, Carnieto e Gimenes (2021), enfatizam que: 

 
Ao longo da história jurídica brasileira, a mulher tem sido tratada como 

objeto durante a instrução processual e por vezes seus direitos são 

ignorados ou negados ante ao poderio masculino. Com isso, é de grande 
importância o estudo e a análise histórica do tratamento jurídico e de 

políticas públicas ofertados às mulheres brasileiras. (CARNIETO E 

GIMENES, 2021). 

 

Ademais, de acordo com Carnieto e Gimenes (2021), é imperioso ressaltar que, 

por muitos anos o homem exercia o Pátrio-Poder sobre a mulher, onde havia castigos 

corporais além de terem o domínio de executá-las, pois não havia nenhuma proibição. 

(CARNIETO E GIMENES, 2021). 

Neste contexto, conforme Paiva (2021): 

 
 

O símbolo da luta, Maria da Penha Maia Fernandes, nasceu em 01 de 

fevereiro de 1945, em Fortaleza no Ceará, e é tida como a ativista 

brasileira, que iniciou sua luta em nome das mulheres após quase morrer 

nas mãos de seu ex companheiro. A luta pela igualdade, e por 
ferramentas contra a violência doméstica nasceu após duas tentativas de 

homicídio. Era 29 de maio de 1983, quando a mulher que deu o nome a 

lei, foi atingida por um tiro de espingarda enquanto dormia. Apesar de 
ter escapado de um crime, em decorrência do brutal ato do professor 

universitário Marcos Antônio Heredia Viveiros, Maria da Penha Apesar 

ficou com graves sequelas. (PAIVA, 2021). 

 

 
Portanto, observa-se que, para que a mulher ganhasse proteção no convívio das 

relações domésticas e familiares, houve uma evolução, onde uma mulher foi brutalmente 

violentada, para que então, o olhar da sociedade tivesse maior atenção em relação à 

mulher. 
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Contudo, Longo (2024), apud Norat (2022), enfatiza que: 

No cenário brasileiro, não obstante amparadas pela ilustríssima Lei 

Maria da Penha (Lei 11340/06), as vítimas e autoridades ficaram 
encurraladas. Embora este diploma seja um enorme avanço na luta 

feminina e das vítimas de tamanha violência, a carência de informações 

fáticas e palpáveis para alicerçar sua redação tornou-se eloquente. Na 

época da criação da lei já existiam alertas acerca das solicitações de 
medidas protetivas e da carência de estudos estatísticos, uma vez que a 

maior parte das reflexões realizadas até o ano de 2015 tiveram como 

objeto o feminicídio, ou análise estatística dos números da violência 
doméstica (NORAT, 2022). (LONGO, 2024). 

 

Desta forma, torna-se crucial a disseminação de informações que alcancem a 

todos, acerca do tema violência doméstica, para que cada vez mais pessoas saibam 

identificar se vivem algum tipo de violência doméstica e saibam buscar ajuda para saírem 

dessa relação. 

Todavia, Almeida e Ferreira (2021), apud Piovesan (1997), frisam que: 

Cabe salientar que o Direito Internacional dos Direitos Humanos, surgiu 

a partir da 2ª Guerra Mundial, em decorrência dos inúmeros casos de 

violação de diretos cometidos contra a pessoa humana. Tornando o 
documento mais importante quando se fala de proteção do direito do 

homem, prevendo aos Estados-Membros a possiblidade de medidas 

afirmativas para que haja avanços sociais, garantia direitos iguais para 

todos os cidadãos (PIOVESAN, 1997). (ALMEIDA e FERREIRA, 
2021). 

 

Deste modo, é necessário frisar que o documento acima citado, coincide com o 

que existe hodiernamente na Carta Magna de 1988, onde garante a proteção dos direitos 

humanos a todos, independente de raça, cor e sexo, tornando a todos iguais. 

No entanto, de acordo com Almeida e Ferreira (2021), a Lei Maria da Penha 

apenas fora decretada em 07 de agosto de 2006, devido à vítima Maria da Penha Maia 

Fernandes sofrera por 23 anos violência doméstica, a qual reivindicou por leis mais 

severas o agressor e assim, fossem criados sistemas de proteção voltados ao combate de 

agressões por condições de gênero. 

Neste contexto, Almeida e Ferreira (2021), apud Instituto Maria da Penha, 

ressaltam que: 

Para entender a criação da lei, é importante conhecer a trajetória da 

história da Maria da Penha Maia Fernandes. Tudo teve início em 1976 

quando conheceu seu ex-marido Marco Antônio, quando ainda cursava 
mestrado na Faculdade de Ciência Farmacêutica da Universidade de 

São Paulo. Em 1976, casaram-se e tiveram 3 
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filhas, é nesse momento que o comportamento do seu marido começa 

a mudar, após conseguir estabilidade no emprego e cidadania brasileira, 
tornou-se agressivo e violento. No ano de 1983, Maria da Penha sofreu 

2 tentativas de homicídio pelo seu marido Marco Antônio,no qual uma 

delas deixou com graves sequelas psicológicas e físicas, como a 
paraplegia, após levar um tiro nas costas enquanto dormia;a outra 

tentativa foi ao retornar do hospital, após longos dias de tratamento e 

cirurgias, a manteve em cárcere por 15 dias e tentou afogá-la e 
eletrocutá-la durante o banho. Após essas tentativas dehomicídio deixou 

a vergonha de lado, mesmo temendo a integridade física das suas filhas, 

resolveu denunciar o seu agressor. Mas a punibilidade do seu agressor 

não ocorreu tão rápido assim, passaram- se 19 anos para que houve essa 
punição. Da denúncia até a punição,Maria da Penha teve que percorrer 

um caminho longo e cruel, principalmente porque o ordenamento 

jurídico ainda era muitoineficiente quando se tratava de violência contra 
a mulher. (ALMEIDA e FERREIRA, 2021). 

 

Diante o exposto, é necessário enfatizar que por longos anos a vítima sofreu 

violência doméstica e tentativas de feminicídio, onde somente tornou-se pública, após 

muita luta pelo reconhecimento de uma Lei que punisse com maior rigor o agressor. 

Para tanto, teve que enfrentar a vergonha a qual sentira e denunciar o agressor e, 

buscar por auxílio para que muito tempo após, fosse punido, em uma época onde não era 

muito disseminado o tema da violência de gênero. 

 

2.2. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
 

De acordo com Lima et. al., (2022), apud Fernandes, Ávila e Cunha (2021): 

 
(...) mesmo a Lei Maria da Penha contemplando a violência psicológica 

no art. 7º, inc. II, somente com a Lei n. 14.188/2021 passou a ter um tipo 

penal correspondente. Apenas constava essa forma de violência, 
definida como uma “violação dos direitos humanos” no art. 6º e, ao 

mesmo tempo, a conduta correspondente não configura necessariamente 

um ilícito penal e muitas condutas consistentes em violência 

psicológica, como manipulação, humilhação, ridicularização, 
rebaixamento, vigilância, isolamento –não configuravam, na imensa 

maioria dos casos, infração penal. Apesar de serem ilícitos civis, não 

configuravam crime. As vítimas iam registrar boletins de ocorrência por 
violência psicológica e descobriam que tais ações não eram infração 

penal e nem contravenção. O fato de não ter nem tipificação tornava 

muito complicado deferir medidas protetivas de urgência. Com a 

inserção do art. 147-B no Código Penal, esse hiato é preenchido e passa 
a ser crime praticar violência psicológica contra a mulher. Tutela-se, no 

“novel” crime, o direito fundamental “a uma vida livre de violência, 

tanto 1 na esfera pública como na esfera privada” (Convenção de Belém 
do Pará, Decreto n. 1.973/1996, art. 3º), principalmente a liberdade da 

mulher que sofreu a afronta ao direito de viver sem medo, traumas ou 
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vulnerabilidades emocionais determinados ardilosamente por terceiro. 
(LIMA et. al., (2022), apud FERNANDES, ÁVILA E CUNHA (2021). 

 
 

Destarte, frisa-se que muito tempo após a promulgação da Lei Maria da Penha, a 

violência psicológica não era tipificada, embora consideradas ilícitos civis. No entanto, 

com o advento do artigo 147-B no código Penal, foi onde a conduta passou a ser 

tipificada. 

No entanto, Messa e da Cunha, 2023, p. 79, enfatizam que o Brasil, ocupa o quinto 

lugar, dentre 83 países que mais convive com o feminicídio. Deste modo, a Comissão 

Econômica para a América Latina, denominada CEPAL, corrobora que 40% dentre um 

total de homicídios de mulheres na América Latina e Caribe, são cometidos no Brasil. 

Todavia, Duarte, 2022, p.87, ressalta que, os estudos jurídicos e criminológicos 

envolvendo a violência familiar e doméstica, bem como a proteção à mulher e punição ao 

seu agressor, ocorreu no fim do século XX e início do século XXI, onde o Brasil começou 

a de fato, adentrar com eficácia no tema. 

No entanto, o autor reforça que, houve a inovação do sistema normativo brasileiro, 

inovou-se, dentre outros textos, através da Convenção Interamericana para prevenir, punir 

e erradicar a violência contra a mulher, denominada Convenção de Belém do Pará e, 

através da Lei 11.340/06, onde possibilitou-se prever políticas de prevenção, bem como 

da eliminação de crimes familiares e domésticos contra a mulher. (DUARTE, 2023, p. 

87). 

No entanto, Santos e Costa (2023), ressaltam que: 

A evolução dos direitos das mulheres no Brasil é uma jornada repleta de 

desafios, progressos e conquistas. Ao longo dos séculos, as mulheres 

enfrentam discriminação de gênero, violência doméstica e uma série de 
barreiras ao pleno exercício de seus direitos. No entanto, a promulgação 

da Constituição Federal de 1988 e a posterior implementação da Lei 

Maria da Penha representam momentos cruciaisna história da igualdade 
de gênero e na proteção das mulheres no país. (SANTOS e COSTA, 

2023). 

 
Deste modo, enfatiza-se que a luta pela igualdade, ainda é constante, pois, embora 

a igualdade de gênero tenha sido consagrada pela Constituição de 1988, levou-se um 

longo tempo para que houvesse uma Lei que protegesse as mulheres vítimas de violência 

doméstica. 
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Desta forma, muitas foram vítimas de seus parceiros por longo período de tempo, 

onde existia um patriarcado e era predominante o machismo no país. Todavia, aos poucos 

a mulher fora tomando espaço e o legislador criando medidas para coibir a prática da 

violência doméstica. 

Contudo, Coelho (2022), apud Instituto Maria da Penha, enfatiza que: 

Desde 2009, com a fundação do Instituto Maria da Penha (IMP), 

organização não governamental sem fins lucrativos, Maria da Penha 
segue o seu trabalho de dialogar com diversos setores da sociedade e 

promover ações de enfrentamento à violência contra a mulher. Também 

exerce pressão junto às autoridades para que haja o total cumprimento 
da Lei n. 11.340/2006; a uniformidade de sua aplicação, evitando 

interpretações pessoais dos operadores do Direito e a garantia de todos 

os direitos reconhecidos nas convenções e declarações assinadas pelo 

Estado brasileiro. (COELHO, 2022). 

 

Deste modo, nota-se que a busca da vítima pelo fiel cumprimento da Lei, ainda é 

intenso e incessante, para que haja maiores ações de enfrentamento contra a violência 

doméstica. 

 
2.3 TIPOS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

No que se refere à Violência Doméstica contra a mulher, cumpre-se ressaltar em 

um primeiro momento que, houve um projeto apresentado pelo Brasil, ao qual 

recomendou aos Estados- membros das Nações Unidas, que revisasse sua legislação penal 

e processual penal, no que concerne ao aperfeiçoamento de leis que gerem respostas 

quanto à violência contra a mulher. (JESUS, 2015. p. 50). 

Neste sentido, atendendo a essa necessária adequação, Jesus, 2015, p.50, assim 

enfatiza: 

Atendendo à recomendação da Resolução n. 52/86 da Assembleia Geral 
das Nações Unidas, de 12 de dezembro de 1997, sobre Prevenção ao 
Crime e Medidas da Justiça Criminal para Eliminar a violência contra 
as Mulheres, o Brasil tratou de elaborar sua lei penal específica. Foi 
assim que a Lei n. 10.886, de 17 de junho de 2004, acrescentou o § 9o 
ao art. 129 do Código Penal, o qual descreve o delito de lesão corporal, 
pretendendo coibir a violência doméstica contra a mulher. (JESUS, 
2015, p. 50). 

 
Desta feita, o país ainda que a passos lentos, vem buscando formas para coibir e 

até mesmo erradicar a violência doméstica, seja através de campanhas ou até mesmo no 

âmbito da lei penal. 
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Doravante, Seixas e Dias, 2013, p. 7, corrobora que: 

Ainda que não seja uma verdade sabida por todos, como é a mortalidade 

por câ ncer e por doenças cardiovasculares, a mortalidade por violência, 
no nosso país, hoje, fica entre as principais causas de sofrimentos, 

invalidez e mortes precoces. No que diz respeito às ocorrências de 

acidentes e violência no domicílio, todos nós já temos consciência de 
sua frequência, gravidade e inúmeras consequências diretas sobre as 
pessoas atingidas e sobre as pessoas que as cercam, comprometendo, de 
modo prolongado e limitador, a qualidade de vida, quando não a própria 
vida das pessoas. (SEIXAS e DIAS, 2013, p. 7). 

 
Todavia, é imperioso ressaltar, que existe diversos tipos de violências domésticas. 

Desta forma, Basílio e Muner (2023), apud Brasil (2006), ressaltam que, a violência 

doméstica se compreende em patrimonial, sexual, física, moral e psicológica. 

Entretanto, Basílio e Muner (2023), apud Grossi (1995), estabelecem que: 

A violência doméstica tem implicações graves para as vítimas e para a 

sociedade pois se trata de problema com dimensão cultural, política, 
econômica e social, é uma questão de saúde pública. Diante desses 

fatores essas mulheres acabam procurando o sistema público de saúde 

com sintomas de depressão, devido ao uso abusivo de álcool e drogas, 
e transtornos mentais, pois a violência psicológica é a que mais tem 

impacto (GROSSI, 1995). Esse tipo de violência pode causardanos nas 

áreas do desenvolvimento físico, cognitivo, social, moral, psicológico 

e/ou emocional. As manifestações físicas da violência podem ser 
graves, como inflamação e hematomas (muitas vezes levando a fraturas) 

por agressão física, ou crônicas, com efeitos ao longo da vida, como 

limitação de movimento e trauma. Os sintomas psicológicos comuns das 
vítimas de violência doméstica são: insônia, pesadelos, incapacidade de 

concentração, irritabilidade, perda de apetitee até problemas mentais 

graves, como depressão, ansiedade, síndrome do pânico e transtorno de 
estresse pós-traumático (GROSSI, 1995). (BASÍLIO e MUNER, 2023). 

 
Neste sentido, destaca-se que as consequências da violência doméstica, para as 

vítimas, vão além do trauma, onde estas também podem se manifestar em danos 

psicológicos e também físicos, devido às agressões. 

Desta forma, Basílio e Muner (2023), apud Rovinski (2004), ainda enfatizam que: 

Os principais sintomas da violência psicológica são; depressão, 

desesperança, baixa autoestima e negação de que a vitimização 

psicológica seja um problema grave com consequências como; 
sentimentos de humilhação, auto culpa e tendência a reviver e ver o 

incidente como responsabilidade primária, perda gradual da 

autoconfiança devido ao desamparo que experimentou; mudança de 
sistemas de valores, especialmente minando sua confiança nos outros e 

a existência de uma ordem justa; falta de interesse e motivação em 

atividades e sentimentos anteriores; medo de viver em perigo, 
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vulnerabilidade; diminuição da autoestima; ansiedade, depressão, 

agressividade; alterações no ritmo e conteúdo do sono, disfunção 
sexual; dependência e isolamento; local etc. (ROVINSKI, 2004). 

(BASÍLIO e MUNER, 2023). 

 
Neste prisma, é essencial que a vítima, ao primeiro sinal de violência doméstica, 

busque ajuda e acolhimento, pois as consequências poderão ser severas e perdurar durante 

toda a vida, caso não se trate. 

 
2.4 VIOLÊNCIA PATRIMONIAL NO CONTEXTO DA LEI MARIA DA PENHA 

De acordo com Moura, et. al., (2019), a violência patrimonial, ocorre quando o 

agressor, subtrai um bem da vítima, além de levá-la a obter despesas financeiras, devido 

à perda do patrimônio. 

Ademais, o artigo 7°, inciso IV, da Lei Maria da Penha, assim compreende a 

violência patrimonial: 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

entre outras: 

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que 

configure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus 
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores 

e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer 

suas necessidades. (PLANALTO, Art. 7°, inciso IV da LEI Nº 11.340, 

DE 7 DE AGOSTO DE 2006). 

 
 

Neste sentido, observa-se que o contexto da violência patrimonial se estende 

além da subtração dos pertences da vítima, onde alcança também a destruição do seu 

bem e objetos de valores desta. 

Doravante, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, possui entendimento no 

Acórdão referente à Apelação Criminal 1.0686.21.003209-6/001 0032096- 

78.2021.8.13.0686, conforme se expõe: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CRIMINAL - MEDIDA PROTETIVA - LEI 

MARIA DA PENHA - REVOGAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 
FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA DEMONSTRADOS 

- PRAZO INDETERMINADO - PERMISSÃO 

LEGAL. 1. Demonstrados os requisitos legitimadores da medida 

protetiva (fumus boni iuris e periculum in mora), necessária a sua 

manutenção, por precaução, com escopo de resguardar a integridade 
física e psicológica da mulher vítima de violência doméstica. 2. 

Conforme art. 19, §6° da Lei 11.343/06, enquanto persistir risco à 
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integridade física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral da 

ofendida ou de seus dependentes, deverá ser mantida a medida 
protetiva, justificando sua concessão por período indeterminado. 

(Apelação Criminal 1.0686.21.003209-6/001 0032096- 

78.2021.8.13.0686. Relator Des. Valladares do Lago. Data de 
Julgamento 22/05/2024. Data de Publicação da Súmula: 22/05/2024). 

 

Conforme Camargo e Santos (2022), a violência patrimonial, também entendida 

como violência financeira, embora falada, não é muito registrada pelas vítimas, conforme 

dispõe o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, ao qual registrou no ano de 

2020, três mil denúncias de crimes financeiros contra a mulher. 

Ademais, os autores ainda frisam que, são raros os casos aos quais as vítimas 

percebam o prejuízo, onde tão somente observam o fato, quando a realidade faz parte da 

sua vida. 

Entretanto, Camargo e Santos (2022), apud Delgado (2018), assim ressaltam: 

( ) a Lei Maria da Penha, como se sabe, não criou novos tipos penais, 

mas propiciou uma releitura dos tipos penais existentes, ao mesmo 
tempo em que assegurou, no âmbito do processo penal, um tratamento 

diferenciado e protetivo da mulher (discriminação positiva), de modo a 

suprir as diferenças decorrentes do gênero. Ela mudou a forma de se 

interpretar a tipificação penal tradicional, ampliando o conceito de 
violência doméstica para abarcar certas condutas que antes eram 

excluídas dos tipos penais (DELGADO, 2018). (CAMARGO e 

SANTOS (2022). 
 

Doravante, observa-se que a violência patrimonial, retira da vítima seu direito ao 

próprio bem, destrói ou subtrai estes com o intuito de deixa-la sem o domínio de seus 

bens e sob o controle do agressor. 

Desta forma, observa-se a fragilidade da vítima frente o agressor, ao qual possui 

o domínio de seus bens materiais, independemente do valor, o que realmente o agressor 

almeja é ter o controle sobre a vítima, retirando desta sua subjetividade, seu poder 

aquisitivo e sua independência emocional e financeira, além de deixa-la sem contato 

com familiares e amigos, para que não descubram o que acontece com a vítima. 

No entanto, Figueira (2021), aponta que: 

Sem embargos, as dificuldades enfrentadas pelas mulheres, no tocante 

ao acolhimento pós-violência doméstica, são uma determinante no 

desafio do problema, assim como na percepção dele pela própria vítima, 

principalmente quando se trata da violência patrimonial que falsamente 
se mostra para vítima como um agir natural do agressor que se apropria, 

retém, subtrai ou destrói qualquer bem, seja ele móvel ou imóvel, ou 

valores da vítima ao argumento de que tal conduta se deu em nome da 
sociedade conjugal. (FIGUEIRA, 2021). 
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Deste modo, nota-se que a violência patrimonial visa à retenção, demolição ou 

subtração do bem da vítima, onde o agressor assim o faz tirando da vítima a liberdade de 

usufruir de um bem que lhe pertença. 

 
2.5 ACERCA DA VIOLÊNCIA SEXUAL NO CONTEXTO DA LEI MARIA DA PENHA 

  Sob o bojo da violência sexual no contexto da Lei Maria da Penha, é 

compreendida pelo artigo 7°, inciso III da Lei 11.340/06, onde assim estabelece: 

 
 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a 

constranja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não 

desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a 
induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua 

sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou 

que a force ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, 
mediante coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou 

anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos. (PLANALTO, 

Art. 7°, inciso III. LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006). 

 

Neste ínterim, compreende-se a violência sexual, como àquela entendida pela 

conduta que constranja à vítima a manter relação, impedir a utilização de métodos 

contraceptivos ou constranger à vítima a violar seu próprio corpo. 

Desta forma, Carvalho (2019), ressalta que, a violência sexual, afeta em grande 

parcela a mulher, que é vítima deste tipo de violência, a qual podem perdurar suas 

consequências por longo período de tempo, impactando seu trabalho, saúde e educação. 

Todavia, Kasinei e Abreu (2023), estabelecem que, a violência sexual pode se 

manifestar tanto no ambiente doméstico, bem coo no núcleo familiar ou de relações de 

afeto, ao qual não se materializa apenas com a conjunção carnal sem o consentimento, 

mas também com a chantagem do agressor para a satisfação de sua própria lasciva. 

Contudo, Romeiro e Bezerra (2021), enfatizam que a Lei Maria da Penha, surge 

como crucial avanço para a punição do agressor, assim como também abrange outros 

gêneros cisnormativos, ao substituir a palavra mulher em seu texto normativo, inserindo 

a palavra alguém. 

Todavia, Kasinei e Abreu (2022), apud Bitencourt (2021), ressaltam que: 

Ainda, a legislação busca proteger a dignidade da pessoa humana, 
estabelecendo a liberdade sexual da mulher como obem jurídico 

tutelado, ou seja, o direito de dispor sobre seu próprio corpo, 
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consistente na possibilidade de escolher livremente por sua vontade, 

com quem e quando manter relações sexuais (BITENCOURT, 2021). 
(KASINEI e ABREU, 2022). 

Desta forma, é necessário citar que, há prática do crime de estupro, mesmo que 

este se dê no âmbito conjugal, ou seja, quando o cônjuge ou companheiro obriga a vítima 

a manter com ele relação sexual, sem o seu consentimento, configurando-se, portanto o 

crime de violência sexual. 

Neste sentido, Oliveira e Giordano (2021), estabelecem que: 

O caso Mariana Ferrer tomou singular notoriedade, principalmente por 

trazer à tona, por meios jornalísticos, as práticas atentatórias aos 

Direitos Humanos que são comumente praticadas como tática de defesa 
no decorrer de ações penais que versam sobre a violação à dignidade 

sexual. (OLIVEIRA e GIORDANO, 2021). 

 

Desta forma, nota-se que a vítima durante audiência, foi menosprezada por quem 

deveria melhor acolhê-la, qual seja, o judiciário, que a deixou ser constrangida pelo 

advogado de defesa do agressor e colocou a sua palavra como irrisória, trazendo 

argumentos que invertem a situação do caso e fizesse parecer com que a vítima fosse a 

culpada no processo. 

Este, também é um dos fatores que impedem as vítimas de denunciar o agressor, 

pois não há um sistema que de fato as acolham e as façam se sentir seguras e que valorem 

suas palavras. 

Contudo, Tavares, et. al., (2022), apontam que a violência sexual se caracteriza 

com a perda de algo que é seu, sobre a sua liberdade em consentir algo que somente a 

vítima pode consentir, fazendo com que esta, deixe de denunciar por vergonha de si. 

 

2.6 SOBRE A VIOLÊNCIA FÍSICA NO CONTEXTO DA LEI MARIA DA PENHA 

  No que concerne à violência física, no âmbito da Lei Maria da Penha, o artigo 7°, 

inciso I que: 

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua 

integridade ou saúde corporal. (PLANALTO, Art. 7°, inciso I. LEI Nº 
11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006). 

 

Deste modo, cumpre-se ressaltar que, a violência física, assim estabelecida no 

contexto da Lei Maria da Penha, é àquela a qual a vítima tem sua integridade física 

ofendida pelo seu agressor. 
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Neste ínterim, Pasinato (2015), estabelece que, a temática é complexa por abordar 

contextos históricos e culturais aos quais consideram o tema como assunto privado, onde 

suas práticas são tidas como naturais e ainda apontam a vítima como a errada, como a 

responsável pela consequência e também por denunciar. 

Todavia, Pasinato (2015), ainda ressalta que: 

As medidas previstas na Lei Maria da Penha abordam o enfrentamento 

da violência doméstica e familiar contra a mulher de forma integral, com 
intervenções para punir os agentes responsáveis pela violência, proteger 

os direitos das mulheres e promover seu acesso à assistência ea seus 

direitos, e a prevenção da violência por meio de campanhas e processos 
de mudança cultural baseados no rompimento dos padrões de 

relacionamento entre homens e mulheres em favor da igualdade de 

gênero. (PASINATO, 2015). 
 

Ademais, Stuker (2023), enfatiza que: 

 
Comumente, as mulheres que optaram por um processo contra o 

acusado no momento do registro de ocorrência policial já realizaram 

outros boletins de ocorrência em que renunciaram ou retrataram a 
representação criminal. As renúncias, retratações e audiências não 

condenatórias indicam a esperança das denunciantes na mudança de 

comportamento do companheiro. Enquanto há esperança, as mulheres 
costumam evitar um processo criminal com posterior punição e utilizam 

dos mecanismos policiais e judiciais como tentativa de mudarem o 

comportamento dos acusados, mesmo que não desejem permanecer com 

eles. A representação criminal, nesses casos, demonstra o esgotamento 
da expectativa de mudança de comportamento dos acusados, momento 

no qual as mulheres decidem recorrer ao último recurso, estimando uma 

punição. Nessas situações, é perceptível um processo de teste e controle 
dos mecanismos policiais e judiciais por parte das mulheres que 

denunciam violências conjugais. (STUKER, 2023). 

 

Neste sentido, observa-se que muitas vezes, a vítima já vem de um histórico de 

registro de ocorrências contra o agressor, de modo que, na época, deixava de representar 

ou até mesmo renunciava à denúncia. 

Todavia, para Cristine e Mariozi (2021), a violência física, está atrelada àquela 

com fulcro em uso de força física por intermédio de objetos, bem como do próprio corpo 

no intuito de ferir fisicamente a vítima. 

Desta forma, frisa-se a força humana atrelada ao intuito de agredir, lesionar a 

vítima, a qual se justifica por métodos de uso de objetos, de golpes e instrumentos que 

agridam a integridade física desta. 

Ademais, Stuker (2023), enfatiza que: 
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Os percursos de implementação da Lei Maria da Penha também 

caminham nesse sentindo. Identificando que muitas mulheres não 
manifestavam interesse pela condenação dos acusados, o Supremo 

Tribunal Federal (STF), em fevereiro de 2012, proferiu a dispensa de 

representação da mulher nos casos de violência física, tornando este tipo 
de agressão um crime de ação penal pública incondicionada

2
. Em outras 

palavras, o Ministério Público passa a ter poderes de dar seguimento à 

ação, mesmo que a denunciante manifeste desinteresse pelo processo 
criminal. (STUKER, 2023). 

 

Todavia, é necessário ressaltar que, embora a agressão física no contexto da Lei 

Maria da Penha seja de ação penal incondicionada à representação, muitas vítimas deixam 

de denunciar o agressor, pois embora a Lei lhe proporcione a tutela, a vítima deixa de 

denunciar o agressor por medo deste ou por não ter alguém que a ampare. 

Desta forma, Ribeiro (2023), reconhece que: 

Por isso a importância na prevenção de relações abusivas em seus 

estágios iniciais (sejam elas relações domésticas, profissionais, de 

amizade, etc.), uma vez que o abusador tende a se aproveitar da situação 
de vulnerabilidade emocional/dependência da vítima, de maneira que a 

violência perpetrada, que muitas vezes se inicia com uma ofensa de 

ordem verbal, moral e/ou psicológica, acaba ganhando novos contornos, 
até mais perigosos, como é o caso do estupro ou até mesmo do 

feminicídio. (RIBEIRO, 2023). 
 

Assim, é importante que a vítima consiga identificar o comportamento do agressor 

e quando identificado, que se separe o mais rapidamente possível e se afaste dessa relação, 

que pode se iniciar com uma ofensa e terminar com a morte da vítima. 

Para isso, é imperioso que haja cada vez mais políticas públicas voltadas para o 

enfrentamento da violência doméstica e também que haja meios suficientes para o 

acolhimento dessas vítimas. 

 
2.7 DA VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA 

Acerca da violência psicológica, Freire (2023), enfatiza que, durante o 

relacionamento, o parceiro adquire comportamentos em relação à vítima, de modo que 

esta não perceba o teor da violência, ao passo que a vítima se torna um objeto manipulável 

para ele. 

Neste contexto, imperioso ressaltar que a manipulação durante o período do 

relacionamento, nem sempre é percebido, isto porque, a vítima não compreende que é 

uma espécie de agressão e começa a distorcer o comportamento do agressor, com gestos 

de carinho, de amor para ela. 
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Todavia, Freire (2023), ainda ressalta que: 

 

Assim sendo, é necessário ter um olhar atento sobre as condutas 

abusivas no âmbito dos relacionamentos. Justamente sobre os tipos de 

agressão psicológica, Navarro (2015, p. 62) explica que existem quatro 
tipos gerais: o abuso baseado em gerar medo na ofendida; a limitação 

de acesso a recursos e a pessoas; a deterioração da autoimagem física e 

intelectual da ofendida; e, por fim, o distanciamento emocional. 
(FREIRE, 2023). 

 

Neste sentido, a violência psicológica pode ser compreendida entre o medo ao qual 

o agressor queira transmitir à vítima, causando terror psicológico, a fazendo dependente 

emocional; limitando seu acesso à coisas e pessoas, não a permitindo à critériode exemplo, 

visitar seus familiares e amigos, manter rede social; à diminuição da imagemda vítima, 

como por vezes zombando de seu aspecto físico e também intelectual e por fim,quanto ao 

distanciamento emocional, onde a vítima começa a ser desprezada peloagressor. 

Noutro prisma, Pereira (2021), enfatiza os danos gerados pela violência 

psicológica gerados à vítima, onde assim afirma: 

 
Muitos estudos que buscam discutir a violência doméstica contra a 

mulher não se firmam na questão psicológica, estando essa atrás de 

questões como a criminalização, processos históricos, sistematização de 
dados, e ainda assim, há uma defasagem no que se diz respeito à 

organização e divulgação desses dados, tornando o processo de 

silenciamento ainda mais visível. Ou seja, o processo que findaria numa 

maior proteção e cuidado psicológico com as mulheres resultaria da 
ação conjunta em vários níveis da sociedade. (PEREIRA, 2021). 

 

Desta forma, ainda é necessário que haja mecanismos superiores para que a vítima 

consiga relatar o que está vivenciando ou o que fora vivenciado durante o período em que 

fora violentada psicologicamente. 

Ademais, Pereira (2021), ainda enfatiza que, é necessário que as vítimas tenham 

voz na sociedade, onde através de mecanismos estatais, pode-se buscar pelo acolhimento 

destas, pois as sequelas emocionais advindas da violência psicológica poderão por vezes, 

serem maiores que as físicas. 

Todavia, Cunha e Rodrigues (2024), preceituam que: 

Dentre os tipos de violência psicológica, existem outros tipos de 

violência psicológica como a humilhação, a desvalorização, o 

constrangimento, as mentiras, a chantagem, a limitação do direito de ir 
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e vir, a exploração. No entanto, na atualidade, chamado atenção: o 

“gaslighting”. Tratam-se de condutas normalmente sutis, típicas do 
agressor que visa a agredir o emocional da vítima, a partir da 

desestabilização desta, de modo a gerar sentimentos de baixa 

autoestima, inferioridade e depressão. (CUNHA e RODRIGUES, 
2024). 

 

Neste sentido, observa-se que a violência psicológica possui o condão vexatório 

da vítima, onde o agressor a humilha e tenta dominar seu psicológico, fazendo-a se sentir 

menosprezada e constrangida. 

Entretanto, Cunha e Rodrigues (2014), ainda ressaltam que o tema já repercutiu 

na esfera da saúde, onde se compreende como o ato de agredir o outro ao qual se mantém 

um contato próximo, através da desestabilização do emocional da vítima, deixando-a 

instável. 

Desta forma, a vítima passa a não mais se reconhecer, onde acredita que o que o 

agressor diz a seu respeito é verdadeiro, onde ela passa a não mais acreditar no seu 

potencial, na sua autodeterminação, ficando refém do que o agressor a considera e 

passando a acreditar que ele tem razão. 

É uma forma de agressão que chega aos poucos e com o tempo o agressor possui 

o domínio de todo o emocional da vítima, passando a chantagear, humilhar e destratar a 

vítima. 

Neste sentido, Volkmann e Silva (2020), estabelecem que: 

O ciúme exagerado, e muitas vezes aliado a violência é uma das formas 

pelas quais o autor manipula a vítima, dando a entender que é forma 
de amor, mas na realidade são demonstrações de agressividade,e 

controle. Na maioria das vezes, o autor começa exercendo a violênciade 

maneira sutil e gradativamente vai tomando o controle da vida da 
vítima, e quando ela percebe, não tem forças para buscar ajuda e relatar 

as agressões psicológicas, até mesmo por achar que não conseguirá fazer 

qualquer coisa sem ajuda do autor, comprovar o que está vivendo e com 

isso desiste dos seus direitos, entre eles, de representar criminalmente 
contra o autor e exercer os meios de proteçãoque estão a sua disposição, 

serviços disponíveis para cessar a violência. (VOLKMANN e SILVA, 

2020). 

 

Deste modo, conforme citado, acima, o agressor manipula a vítima de tal modo 

que a faça sentir que é uma forma de proteção, podendo iniciar sutilmente com ciúmes, 

até que exerça por completo o domínio sobre a vítima, que não mais consegue discernir a 

agressão e passa a entende-la como uma forma de demonstração de carinho e que ela (a 
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vítima) está errada e o agressor tem razão no que faz e fala, deixando-a vulnerável e 

confusa sobre o comportamento do agressor. 

Desta forma, Volkmann e Silva (2020), ainda estabelecem que: 

É importante observar de que maneira a violência psicológica é 
cometida, pois ela pode trazer diversas formas e aspectos, muitas vezes 

sendo difíceis de identificar de imediato. A violência psicológica pode 

ocorrer através de humilhação, constrangimento, menosprezo, controle 

constante, isolamento, afastamento, entre outros. Há casos onde o autor 
controla a mulher, na maneira de vestir, de falar, no uso de acessórios 

e até mesmo de maquiagem. O autor também controla as amizades, o 

contato que a vítima tem com familiares, colegas de trabalho, igreja, 
entre outros. Em alguns casos, faz uso de monitoramento do aparelho 

celular da vítima, através de aplicativos, controla suas redes sociais e 

outras formas de contato. É comum a conduta onde ele aponta os 

defeitos da vítima fazendo com que ela se sinta insegura, o que faz com 
que ela aja sempre com a máxima cautela para não despertar 

sentimentos que possam contrariar o parceiro. Na maioria dos casos, a 

vítima passa a adotar uma postura de culpa pelo fato de seu parceiro 
sempre estar chateado com ela, adotando uma personalidade 

introspectiva. (VOLKMANN e SILVA, 2020). 

 

Neste contexto, frisa-se que a vítima fica refém do que o outro passa a falar sobre 

ela, do modo que se veste, do seu físico e assim, conseguindo também o seu 

distanciamento de seus familiares, passando a vítima a ser propriedade do agressor que a 

manipula, fazendo com que ela se sinta culpada na relação, devido ao seu sentimento de 

posse. 

 
2.8 SOBRE A VIOLÊNCIA MORAL 

De acordo com Ferreira (2023), através da introdução da mulher ao mercado de 

trabalho, esta começou a se tornar vítima de violência moral. Tal análise se faz mediante 

a um conceito cultural machista, onde descredibiliza a mulher a alcançar sua 

independência. 

Deste modo, através de comportamentos praticados pelo homem, resultantes na 

ofensa e na humilhação, com fulcro a causar a diminuição da mulher, onde também pode 

ocasionar em danos a esta. 

Neste sentido, Barbosa e Martins (2023) apud Bazo e Paulo (2015), este tipo de 

violência consiste em práticas de humilhação e manipulação de modo indireto praticados 

pelo agressor. 
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Desta forma, torna-se necessário frisar a continuidade e a permanência em que o 

agressor pratica tais atos, repercutem na degradação da vítima. Neste ínterim, Barbosa e 

Martins (2023), destacam que a violência moral não pode ser confundida com o assédio 

moral, haja vista que, a violência se consubstancia na prática da opressão, da exploração 

e do domínio da vítima para que esta, se intimide e deixe de exercer sua própria 

autonomia. 

Neste sentido, se reflete em uma busca pela diminuição da vítima, ao ponto que 

esta perca sua subjetividade, ao ponto em que o agressor tenha sobre ela, o seu domínio e 

o controle de suas emoções. 

Todavia, Moreno (2014), enfatiza que: 

Os crimes de violência moral elencados na Lei 11.340/06, trata-se da 

honra, calúnia, difamação e injúria. Artigo 7 V - a violência moral, 

entendida como qualquer conduta que configure calúnia, difamação ou 
injúria. 

 
Ademais, o autor ainda ressalta: 

Um ponto deve ficar claro, desde logo: as ações e as atitudes, o exercício 

do respeito, da aceitação, do apreço à diversidade das culturas, à 

dignidade, à liberdade sexual e à igualdade são direitos inerentes a todos 
os seres humanos, independente de raça, sexo, cor, idade e gênero. Cabe 

destacar ainda que, cada pessoa humana tem sua individualidade, sua 

personalidade, seu modo próprio de ver e de sentir as coisas. 

(MORENO, 2014). 

 
Neste sentido, cumpre-se destacar que o respeito à condição da mulher, insere-se 

no campo dos Direitos Humanos, onde todos deverão ser tratados com dignidade, 

igualdade e liberdade, sem que haja qualquer tipo de discriminação. 

Outrossim, Cristine e Mariozi (2021), apud OPAS (2017) estabelecem que: 

 
 

A violência doméstica apresenta-se amplificada a todos os países do 

mundo, sendo exposto pela Organização Pan Americana de Saúde que 
no primeiro semestre de 2018 que a agressão física foi a principal causa 

das denúncias de violência contra a mulher, prevalecendo a agressão 

doméstica, seguido da violência moral. A violência patrimonial foi a 

menos incidente. E a Etiópia é o lugar onde mais ocorre violência 
direcionada a mulher, sendo que a agressão doméstica e violência física 

e sexual são as mais incidentes. Já em Bangladesh, 30% das mulheres 

maiores de 15 anos de idade tiveram a primeira relação sexual de modo 
forçado (OPAS, 2017). (CRISTINE e MARIOZI, 2021). 
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Neste sentido, nota-se que a violência moral, após a agressão física ocupa lugar 

de relevante preocupação com o índice de prática deste ato, o que evidencia a 

vulnerabilidade da vítima em identificar o tipo de violência e a forma como esta é 

praticada. 

Deste modo, é imperioso que haja a identificação pela vítima da agressão contra 

ela praticada, pois, a violência moral pode aparecer sutilmente e com isso, exercendo forte 

domínio sobre si, fator este que o agressor aos poucos detém sua subjetividade e sua 

imagem, onde deteriora sua honra de forma pública com o intuito de manchar sua 

reputação, de fazer se sentir humilhada e aos poucos a vítima entra em uma situação de 

submissão completa do agressor, deixando de lado sua vida pessoal e profissional, 

tornando-se fortemente dependente do agressor. 

Neste ínterim, complementam os autores, apud Brasil 2006, ao citar a Seção II da 

Lei Maria da Penha, em seu artigo 22: 

 
“Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra 

a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao 

agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas 

protetivas de urgência, entre outras: I - suspensão da posse ou 
restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão competente, nos 

termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 ; II - afastamento 

do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; III - proibição 
de determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da ofendida, 

de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de 

distância entre estes e o agressor; b) contato com a ofendida, seus 
familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicação; c) 

freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade 

física e psicológica da ofendida; IV - restrição ou suspensão de visitas 

aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento 
multidisciplinar ou serviço similar; V - prestação de alimentos 

provisionais ou provisórios. VI – comparecimento do agressor a 

programas de recuperação e reeducação; e (Incluído pela Lei nº 13.984, 
de 2020) VII – acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de 

atendimento individual e/ou em grupo de apoio. (Incluído pela Lei nº 

13.984, de 2020) § 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a 
aplicação de outras previstas na legislação em vigor, sempre que a 

segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, devendo a 

providência ser comunicada ao Ministério Público (BRASIL, 2006, 

SEÇÃO II). (CRISTINE e MARIOZI, 2021, grifo nosso). 

 
Todavia, a Lei Maria da Penha estabelece em suas medidas protetivas de urgência, 

que estas podem se dar de forma isolada ou cumulativa, ou seja, pode o juiz ao analisar a 
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situação da vítima e o contexto fático, estabelecer que o agressor cumpra uma ou mais 

medidas protetivas com o fito de preservar a integridade física e psicológica da vítima. 

No entanto, Coelho (2022), apud Maria Berenice Dias (2019, p. 73), ressalta que: 

Com relação à violência patrimonial e moral, não há necessidade de 
haver relação direta dessas violências com os crimes contra o 

patrimônio e contra a honra. Embora fique caracterizada a violência 

doméstica quando da prática de um crime, a recíproca não é verdadeira, 

uma vez que a tipificação penal é bastante restrita e requer inúmeros 
outros requisitos além da simples violência que, sem dúvida, já enseja a 

aplicação da Lei Maria da Penha. Não se justifica restringir o 

reconhecimento da violência moral e patrimonial no âmbito das relações 
domésticas à configuração do tipo penal correspondente. (COLEHO, 

2022, apud MARIA BERENICE DIAS, 2019. p. 73). 

 

Deste modo, a violência fica caracterizada sem que haja a necessidade de 

demonstrar o tipo penal de crime contra o patrimônio em se tratando da violência 

patrimonial, bem como do crime contra a honra no que se concerne à violência moral. 

Importante frisar que, na violência moral, o intuito do agressor é manchar a 

imagem da vítima, sendo que ele sabe que as palavras, os xingamentos, os crimes contra 

a honra ao qual praticam sobre a vítima, são mentiras, e que a vítima se sentirá culpada 

pelas suas agressões. 

Deste modo, o comportamento dos amigos e familiares frente aos crimes contra a 

honra praticados pelo agressor, deverá ser o mais acolhedor possível quanto à vítima, 

incentivando que esta o denuncie e saia desta relação, além de mostra-la que as calúnias, 

as injúrias e as difamações que ele praticar, não mancharão a imagem da vítima. 

Todavia, Weinert (2024), estabelece que: 

A Violência moral engloba condutas que configuram calúnia 

(imputação falsa de um crime), difamação (imputação de fatos 

ofensivos à reputação) ou injúria (ofensa à dignidade ou decoro 

de alguém). Esses tipos de violência frequentemente ocorrem 

simultaneamente com a violência psicológica. (WEINERT, 

2024). 

 

Deste modo, observa-se que a violência moral, além de estabelecer que o agressor 

pratique um crime contra a honra da vítima, também possui o fito de violenta-la 

psicologicamente, através de ofensas contra a sua honra e o prestígio de sua imagem. 

No entanto, Ferreira (2023), apud Dias (p. 54, 2007), enfatiza que: 

Acerca da violência moral, dispõe o artigo 7º, V, da Lei nº 11.340/06: 

“a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure 

calúnia, difamação ou injúria”. A violência moral encontra 
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proteção penal nos delitos contra honra: calúnia, difamação e injúria. 

São denominados delitos que protegem a honra, mas, cometidos em 
decorrência de vínculo de natureza familiar ou afetiva, configuram 

violência moral. Na calúnia, fato atribuído pelo ofensor à vítima é 

definido como crime; na injúria não há atribuição de fato determinado. 
A calúnia e a difamação atingem a honra objetiva; a injúria atinge a 

honra subjetiva. A calúnia e a difamação consumam-se quando terceiros 

tomam conhecimento da imputação; a injúria consuma-se quando o 
próprio ofendido toma conhecimento da imputação. (DIAS, 2007, p. 

54). (FERREIRA, 2023). 

 

Desta forma, observa-se que na violência moral, o agressor possui o intuito de 

praticar umdos crimes contra a honra da vítima, quando não praticados cumulativamente. 
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3 CONCLUSÃO 

 
Conforme demonstrado ao longo deste Trabalho de Conclusão de Curso, o 

conceito da violência doméstica vai além daquele ao qual envolve a violência física entre 

cônjuges/companheiros e namorados, pois envolvem outros tipos de violências que por 

vezes não é percebida pela vítima. 

Neste contexto, imperioso ressaltar que as modalidades de violência doméstica 

poderão se caracterizar em física, patrimonial, sexual, moral e psicológica. 

Desta forma, é importante ressaltar que nem sempre é possível identificar que a 

pessoa é vítima de violência doméstica, pois em sua maioria, vem acompanhada de uma 

justificativa narrada pela própria vítima. 

Porém, cumpre-se ressaltar que, a violência começa aos poucos, onde a vítima pode 

interpretar com excesso de ciúmes, com amor, zelo, pois ela nunca vem demonstrada em 

forma de violência, onde aos poucos o agressor vai se revelando e mantendo o domínio 

sobre a vítima. 

Desta forma, é imprescindível que a vítima possua uma rede de apoio, alguém com 

quem possa desabafar e contar o que sente, pois uma das primeiras coisas que o agressor 

faz, é retirar a vítima do seu convívio social, limitando ou proibindo que esta mantenha 

contato com seus amigos e com seus familiares. 

Neste contexto, torna-se necessário ainda ressaltar que cada vez mais haja 

campanhas educativas que informem às mulheres sobre os tipos de violência doméstica e 

como identifica-las. 

Doravante, no que concerne à violência patrimonial, esta se dá de forma com que a 

vítima se torna coadjuvante frente a seus bens, de modo que o agressor tem total acesso a 

estes e passa a administra-os, como se dele fossem. 

Neste sentido, é de suma importância que a vítima não confunda isso com excesso 

de zelo ou que o agressor quer controlar seu dinheiro para que esta não se endivide, pois, 

na realidade, ele quer o controle destes bens. 

Ademais, é importante citar que a vítima também poderá sofrer violência sexual, 

no contexto dos tipos de violência doméstica. Esta por sua vez, se caracteriza quando o 

agressor a obriga a cometer atos sexuais, contrários à sua vontade, onde para ele, o que 

prevalece é a sua vontade, não a vontade da vítima. 
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Todavia, a violência doméstica poderá ainda se manifestar no contexto doméstico 

através da humilhação e dos crimes contra a honra praticados pelo agressor em relação à 

vítima, denominada como violência moral. 

Desta forma, a vítima sofre injúrias, difamações e calúnias que por vezes são 

praticadas em público com o intuito vexatório e de humilhação, com fito a manchar sua 

imagem frente à sociedade. 

Contudo, é necessário que se ressalte a violência física no contexto da Lei Maria 

da Penha, onde essa, por sua vez, é de ação penal pública incondicionada à representação, 

o que significa um avanço maior trazido pela Lei, pois este tipo de violência, que por 

vezes, também é praticado em público, poderá ser denunciado por qualquer pessoa do 

povo à autoridade policial. 

Neste sentido, é importante citar, que a vítima deverá contar sempre com Centros 

Especializados de Apoio à Mulher, bem como Delegacias Especializadas, além de o 

alcance de criações de projeto de lei, tem que ser aumentado para que a vítima saiba 

denunciar uma violência sem que precise se dirigir a uma delegacia, como foi o caso do 

Movimento X Vermelho na Mão, onde através de uma campanha mundial, pode-se 

identificar e amparar mulheres vítimas de violência doméstica. 

Desta forma, embora haja crescimento do número de vítimas de violência 

doméstica, a situação poderá se reverter, no entanto, há muito que ser debatido em relação 

ao endurecimento das penas no tocante à violência doméstica. 

Neste contexto, a Lei Maria da Penha surgiu como um marco crucial para o 

enfrentamento da violência doméstica. 

Todavia, há ainda muito a ser discutido, como métodos de políticas públicas que 

incentivem a vítima a denunciar o agressor, bem como acolhê-las em centros que 

realmente estejam protegidas e longe de quaisquer perigos à sua integridade física e 

psíquica. 

Ademais, há que ser enrijecido o tratamento com o agressor no nosso ordenamento 

jurídico, em especial ao Código Penal e ao Código de Processo Penal, com penas mais 

severas e medidas de proteção a vítima mais amplas, de modo que, ao menos se consiga 

diminuir o índice de crescimento de feminicídios no país. 

Em outro giro, é imperioso ressaltar que, deverão ser criados mecanismos que 

fortaleçam as campanhas contra a violência doméstica, onde é imprescindível que a 
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vítima encontre apoio social, pois inúmeras vezes não encontra esse apoio no contexto 

familiar. 

Contudo, muitos desses agressores não têm medo algum, pois sabem que as leis 

infelizmente ainda são muito brandas e que as consequências para eles não serão tão 

severas, dessa forma, manipulam a vítima, as humilham e as ameaçam. 

Deste modo, mesmo que a curtos passos, a Lei 11.340/06 – Lei Maria da Penha, 

vem ganhando espaço, retirando totalmente a dependência da vítima para denunciar, 

como é o caso do crime de lesão, onde a ação penal é pública e incondicionada à 

representação. 

Todavia, há a indagação na escolha do legislador ao impor o tipo de ação penal 

cabível na tipificação penal, como é o caso do crime de ameaça, onde é de ação penal 

pública condicionada à representação, desta forma, não se levou em consideração que a 

vítima está em contexto absoluto de vulnerabilidade, de medo e inseguranças e que, 

dificilmente irá denunciar o seu agressor. 

Deste modo, ressalta-se ainda que, o número de feminicídios, cada vez mais 

aumenta no Brasil, onde, de acordo com o Anuário Brasileiro de Violência Pública, um 

comparativo entre os anos de 2021 a 2024, somente em Minas Gerais, houve um salto de 

155 casos de feminicídio no ano de 2021, para 171 casos em 2022. 

Deste modo, observa-se que houve um aumento significativo do número de 

feminicídios cometidos entre os anos de 2021 e 2022, não restando, portanto, qualquer 

dúvida sobre o quão deverá ser rediscutido o tema acerca da Lei Maria da Penha, impondo 

sansões mais severas, além de proporcionar de fato, um abrigo para a mulher vítima de 

violência doméstica e seus dependentes. 

Neste diapasão, há que considerar que desde a sua criação, até os dias atuais, muito 

avanço fora realizado em prol da vítima, todavia, como já mencionado, ainda é 

insuficiente para que de fato, tenha uma legislação eficaz e que fortaleça a vítima, onde o 

agressor sequer pense em trata-la como um objeto, pois saberá que as consequências 

serão, de fato, severas. 

Outrossim, não se nega que a Lei Maria da Penha tem auxiliado muitas vítimas a 

não se tornarem mais uma estatística dentre as tantas existentes, para tanto, os tipos de 

violência doméstica interpretados pela Lei 11.340/06, onde auxilia à identificação da 

violência sofrida pela vítima. 
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Deste modo, verifica-se que os tipos de violência doméstica, vão desde a 

psicológica, onde o agressor tem o controle da vítima através da manipulação, da 

chantagem, onde a vítima perde a sua subjetividade. 

Ademais, cumpre-se ressaltar a violência sexual, a qual a vítima perde a 

autonomia para decidir sobre atos de sua vida sexual e por vezes, é obrigada a ceder a 

vontade do agressor. 

Ressalta-se ainda a violência física, onde através de seu próprio corpo ou por meio 

de objetos, a vítima sofre lesões de seu companheiro, às quais podem resultar em 

consequências ainda mais severas, como o feminicídio. 

Cita-se ainda, a violência patrimonial, a qual o agressor possui o domínio de bens 

materiais da vítima, integralmente ou restringindo esta a acessá-los. Por fim, frisa-se a 

violência moral, a qual o agressor passa a constranger, humilhar a vítima no intuito de 

desprestigiar a sua honra. 

Desta forma, como tratado ao longo deste Trabalho de Conclusão de Curso, a Lei 

Maria da Penha é uma forte aliada na busca pela erradicação da violência doméstica, 

todavia, ainda é preciso que as medidas sejam mais severas para o agressor, além de haver 

maior incentivo à criação de políticas públicas que coíbam a violência, como programas 

educacionais e o acolhimento integral da vítima de violência doméstica. 

Contudo, embora a caminhada tenha sido longa para que a mulher conseguisse seu 

reconhecimento na igualdade de gênero, ainda há muito a se percorrer, para que através 

da voz da vítima, juntamente com políticas públicas que coíbam a violência doméstica e 

com medidas e leis mais severas para o agressor, não pode se concluir que a vítima está 

segura, não há como afirmar que as atuais medidas trazem segurança, visto que, a Lei 

somente será eficaz, quando for erradicado do nosso país, a cultura machista e opressora 

e não tenhamos mais estatísticas em números de feminicídios, assim, poderá se dizer que 

a Lei, de fato é uma garantidora da justiça e da igualdade de gênero. 

Desta forma, conclui-se que, a luta das vítimas e sua nobreza e coragem em 

denunciar o agressor, contribui para que aos poucos, o mundo obtenha maior respeito pela 

mulher e pela sua condição de gênero, para que nenhuma precise mais, entrar no triste 

histórico de estatísticas de feminicídio. 
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